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ICMS sobre
reserva de demanda

de energia

Tributos não-cumulativos
– A importância da correta
identificação dos itens que
geram direito ao crédito

PIS/COFINS – Ampliação da possibilidade
de compensação de saldos credores

O Governo Federal, nos últimos me-
ses, vem procedendo à edição de inú-
meras normas visando aperfeiçoar as re-
gras para determinação das contribuições
relativas ao PIS e COFINS devidas pelos
contribuintes obrigados à sistemática da
não-cumulatividade.

Dentre estas regras, um ponto que
merece destaque refere-se à utilização dos
créditos permitidos pela legislação.

A legislação do PIS e COFINS, em
especial as Leis nos 10.637 e 10.833, esta-
beleceram a possibilidade dos contri-
buintes aproveitarem créditos para com-
pensação com estes tributos devidos em
suas operações.

A exportação de bens e serviços,
apesar de não sofrerem a incidência das
contribuições, possibilitam às empresas a
manutenção dos créditos vinculados a es-
tas operações.

A utilização dos créditos, regra geral,
deve ser feita com os débitos gerados pelos
contribuintes em suas operações, exceção
feita aos estabelecimentos exportadores
que, além desta hipótese, podem compen-
sar os créditos vinculados às operações de
exportação com outros tributos adminis-
trados pela Secretaria da Receita Federal
ou, na sua impossibilidade, solicitar o res-
sarcimento em dinheiro.

Isto porque o Fisco Federal, visando
estimular o crescimento de alguns setores,
estipulou desonerações fiscais que culmi-
naram no acúmulo de créditos pelos esta-
belecimentos vendedores.

Como exemplo, podemos citar as se-
guintes situações:
I) redução a 0% das alíquotas sobre adu-

bos, fertilizantes, arroz (Artigo 1o da
Lei no 10.925/04);

II) suspensão nas vendas para empresas
preponderantemente exportadoras (Ar-
tigo 40 da Lei no 10.865/04);

III) redução a 0% nas operações de venda
de mercadorias para empresas na Zona
Franca de Manaus (Lei no 10.996).
Apesar das operações acima não gera-

rem PIS e COFINS a recolher pelos estabe-
lecimentos vendedores, o artigo 17 da Lei
no 11.033, cuja vigência teve início em
09.08.04 com a edição da Medida Provisó-
ria 206, esclareceu que as vendas efetuadas
com isenção, alíquota zero, suspensão ou
não incidência das contribuições não im-
pedem a manutenção, pelo vendedor, dos
créditos vinculados a estas operações.

Esta determinação, inicialmente apro-
vada com louvor pelos empresários, aca-
bou se transformando num grande pro-
blema para os contribuintes pois, apesar
de manterem os créditos vinculados a es-
tas operações, sua utilização era restrita
com o próprio PIS e COFINS, culminando
na geração de saldos credores registrados
nos ativos das empresas sem perspectiva
de realização.

Por este motivo o Governo Federal,
por meio do artigo 16 da Lei no 11.116,
publicada no DOU de 19.05 p.p., possibili-
tou às empresas que efetuam vendas com

suspensão, isenção, alíquota zero ou
não incidência do PIS e COFINS e que
acumulam créditos em suas operações a
procederem à compensação destes valo-
res com outros tributos administrados
pela Secretaria da Receita Federal ou so-
licitar o ressarcimento.

Em outras palavras, a possibilida-
de de compensação/restituição dos cré-
ditos acumulados, inicialmente previs-
ta apenas para os estabelecimentos
exportadores, foi ampliada para os
contribuintes que efetuam vendas com
suspensão, isenção, alíquota zero ou
não incidência.

Importante destacar que a possi-
bilidade de compensação/ressarcimen-

to destes créditos poderá ser realizada ao
final de cada trimestre calendário, sendo
que os saldos credores acumulados a partir
de 09.08.04 podem ser utilizados deven-
do o processo ser instruído com as forma-
lidades previstas na Instrução Normativa
SRF 460/04.

O dispositivo em destaque, aparente-
mente, apenas possibilita a compensação/
restituição dos saldos credores que se ori-
ginaram a partir de 09.08.04 sendo que os
saldos credores anteriores a esta data ape-
nas poderiam ser utilizados para a com-
pensação com o próprio PIS e COFINS.

Entretanto, é de bom alvitre aguardar a
edição de ato da Receita Federal esclare-
cendo este ponto.

Por derradeiro, esta modificação na
legislação trata-se, indubitavelmente, de
correção da grande injustiça cometida
contra estes contribuintes, que a partir
da edição desta lei podem, efetivamente,
compensar/ressarcir os créditos derivados
destas operações.

Douglas Rogério Campanini
Contador e consultor tributário da ASPR
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Perspectiva Legal

Decisões Judiciais e Administrativas

DACON – Receita Federal
disponibiliza a versão 2.0

Conforme mencionado em nosso Boletim Fórum
Empresarial no 68, foi publicada no DOU de 23.05.05
a Instrução Normativa (IN) no 543, de 20.05.05, a
qual aprovou a versão 2.0 do Demonstrativo de Apu-
ração de Contribuições Sociais – DACON e revogou
a IN 540/05.

A partir do ano-calendário de 2005, é obrigatória a
entrega do DACON pelas pessoas jurídicas de direito
privado e equiparadas, contribuintes do PIS e/ou COFINS
nos regimes cumulativo e não-cumulativo, bem como
aqueles sujeitos ao PIS sobre a folha de salários.

Se a PJ estiver obrigada ou tenha optado pela
apresentação da DCTF Mensal, nos termos do arti-
go 2o da IN no 482/04, o DACON deverá ser apresen-
tado trimestralmente.

Nesta hipótese, a data da entrega do DACON é o
quinto dia útil do segundo mês subseqüente ao tri-
mestre de referência. Excepcionalmente, o prazo de
apresentação do DACON do 1o trimestre de 2005 será
o quinto dia útil do mês de agosto de 2005.

A principal novidade trazida pela IN no 543/05 é
que, para as pessoas jurídicas que apresentam DCTF
semestral, a periodicidade do DACON também passa a
ser semestral, sendo o prazo de entrega o quinto dia
útil do mês de outubro de 2005, relativo ao primeiro
semestre de 2005 e o quinto dia útil do mês de abril de
2006, relativo ao segundo trimestre de 2005.

A multa pela falta ou atraso na entrega do DACON
é de 2% ao mês-calendário ou fração incidente sobre
o montante da COFINS, ou na sua falta, do PIS infor-
mado no demonstrativo, limitado a 20% daquele mon-
tante, reduzida em 50% quando for apresentado antes
de qualquer procedimento de ofício e em 25% quando
apresentado no prazo fixado em intimação.

A multa mínima a ser aplicada é de R$ 200,00 para as
pessoas jurídicas inativas e R$ 500,00 nos demais casos.

SUFRAMA – Novas regras
para internamento de mercadorias

Foi publicado no DOU de 08.06 p.p. a Portaria
Suframa no 162, de 06.06, dispondo acerca dos dados
complementares que serão exigidos nos documentos
fiscais para ingresso de mercadorias nacionais na Zona
Franca de Manaus.

A Lei no 10.996/04, em seu artigo 2o, reduziu a
0% as alíquotas do PIS e COFINS nas vendas de mer-
cadorias para empresas estabelecidas na Zona Fran-
ca de Manaus.

Nos termos da Portaria supra, para efeito de for-
malização do internamento de mercadoria na ZFM a
Nota Fiscal deve conter, além das exigências já vigen-
tes, a indicação expressa do valor do abatimento refe-
rente ao PIS e COFINS que seria devido na operação.

A Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COFINS – Vedação aos créditos das despesas
financeiras deve observar o prazo de 90 dias

Foi publicada no DOU de 12.05.05 a Solução de Consulta no 135,
de 26.04.05, a qual manifestou o posicionamento da 9a Região Fiscal da
SRF sobre a entrada em vigor das alterações produzidas pelo artigo 21
da Lei no 10.865/04, no que se refere à vedação ao crédito da COFINS
sobre os valores relativos às despesas financeiras decorrentes de em-
préstimos e financiamentos.

O artigo supra, ao alterar a redação do inciso V do artigo 3o da Lei
no 10.833/03 vedou às empresas, a partir de 01.05.04, a possibilidade
de aproveitamento como crédito da COFINS, de parcela calculada
sobre os valores relativos às despesas financeiras decorrentes de em-
préstimos e financiamentos.

Ocorre que a Lei no 10.865/04 foi publicada no DOU de 30.04.04 e,
conforme o entendimento da referida Região Fiscal, o princípio da an-
terioridade nonagesimal previsto no artigo 195, §6o da Constituição
Federal deveria ter sido observado nesta situação, devendo à vedação
ao crédito ter produzido efeitos apenas a partir de 01.08.04.

Vale lembrar que referida mudança, no que se refere ao PIS, obser-
vou o prazo de 90 dias.

PIS/COFINS – Créditos sobre os valores
pagos a título de direitos autorais e abrangência

da alíquota zero nas vendas para ZFM

Foi publicada no DOU de 01.06.05 a Solução de Consulta no 33, de
18.04.05, a qual manifestou o posicionamento da 2a Região Fiscal da
SRF sobre a possibilidade de creditamento do PIS e COFINS sobre os
valores pagos a título de direitos autorais, bem como a abrangência da
redução a 0% do PIS e COFINS nas vendas de mercadorias para empresas
situadas na Zona Franca de Manaus.

 De acordo com o entendimento da SRF, a redução a 0% na alíquota de
PIS e COFINS incidentes na operação de venda de mercadorias para em-
presas situadas na ZFM apenas é aplicável nas vendas de mercadorias, não
compreendendo neste conceito os serviços prestados a empresas na ZFM.

Relativamente aos valores pagos a título de direitos autorais a SRF
expressou que, desde que sujeitos ao pagamento do PIS e COFINS,
estes valores enquadram-se no conceito de insumo descrito nas Leis
nos 10.637, 10.833 e 10.865, gerando direito ao crédito do PIS e COFINS.

Vale lembrar que a resposta à consulta apenas é aplicável ao contri-
buinte que protocolou a consulta, mas trata-se de importante prece-
dente que direciona o entendimento da SRF sobre os temas.

IRRF - Operações de SWAP realizada
para fins de Hedge - Incidência do IRRF

Conforme publicado na edição no 66 do Fórum Empresarial, os
contribuintes vinham obtendo decisões favoráveis na primeira e segunda
instâncias do Judiciário que amparavam a não incidência do IRRF sobre
operações de SWAP realizadas para fins de cobertura (hedge).

No entanto, a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça - STJ
decidiu acatar recurso da Fazenda Nacional estabelecendo a legalidade da
incidência do IRRF na referida hipótese.

Ressalte-se que o tema não está definido, pois há processos sendo
analisados pela Segunda Turma do STJ.
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Tributos não-cumulativos – A importância da correta
identificação dos itens que geram direito ao crédito

O Estado, a fim de custear
os gastos despendidos no
exercício de sua função, im-
põe à sociedade excessiva car-
ga tributária.

Em algumas situações, as
regras tributárias acabam por
não observar os limites impos-
tos pela Constituição Federal,
o que acaba gerando inúmeras
discussões judiciais.

Entretanto, para mini-
mizarmos o impacto destas
mudanças no preço das mer-
cadorias e serviços visando
manter a competitividade (mui-
tas vezes a própria sobrevi-
vência), faz-se mister a corre-
ta interpretação e utilização
da legislação fiscal que rege
os tributos brasileiros, mor-
mente os tributos de caráter
não-cumulativo como ICMS,
IPI, PIS e COFINS.

O sucesso na adminis-
tração destes tributos está na qualida-
de dos procedimentos adotados para a
identificação dos créditos passíveis de
utilização, isto porque a legislação é
complexa, vasta e esparsa, o que difi-
culta imensamente o seu conhecimen-
to e aplicação.

Tomemos o ICMS como exemplo.
Além da legislação variar de Estado pa-
ra Estado, um dos pontos polêmicos
na tomada de crédito reside na corre-
ta identificação dos insumos e/ou pro-
dutos intermediários utilizados no pro-
cesso industrial.

Isto porque, na maioria dos casos, o
profissional da área fiscal não possui co-
nhecimento detalhado do processo in-
dustrial, dificultando a identificação dos
insumos/produtos que são consumidos
diretamente na produção mas que não
integram o produto final.

O Estado de São Paulo, através da
Resposta à Consulta no 10.286/76, definiu
como produto intermediário tudo aquilo
que integra ou que faça parte de um pro-
duto e é consumido ou modificado no
processo industrial, como lixas, soldas,
discos de corte, discos de lixa, escovas
de aço, combustível, fitas adesivas, fitas
crepes, gás para empilhadeira, materiais
de laboratório, dentre outros.

Contudo, as dúvidas a respeito da
legitimidade do aproveitamento do cré-
dito nessas aquisições não se limitam
apenas na esfera Estadual.

Com relação ao IPI, o mesmo tema me-
rece relevância, pois a legislação1 utiliza o
termo “produtos intermediários” ficando a
cargo do contribuinte a definição dos itens.

Apesar disto, o Parecer Normativo
no 65, de 05.11.79 esclarece com maes-
tria o aproveitamento dos créditos do IPI
referente às aquisições desses produtos
que, como já dito alhures, se desgastam
e perdem suas propriedades físicas no
processo industrial.

Contudo, a maior complexidade so-
bre a tomada de crédito, haja vista tratar-se
de tema recente no ordenamento brasi-
leiro, referem-se às contribuições do PIS e
COFINS que, mediante as Leis nos 10.637/02
e 10.833/03, foram convertidas de cumu-
lativas para não-cumulativas.

Nesta nova sistemática as empresas
podem se creditar, por exemplo, do valor
da compra adquirida para revenda, bens e
serviços adquiridos para utilização no pro-
cesso industrial (insumos), despesas com
aluguéis pagos a pessoa jurídica, etc.

Relativamente aos insumos, reside a
mesma complexidade semelhante a legis-
lação do ICMS e IPI com um agravante:

por se tratar de legislação re-
cente, não há jurisprudência
consolidada sobre o assunto.

Nesse contexto, os con-
tribuintes vem apresentando
diversas consultas à SRF.

A título ilustrativo pode-
mos mencionar o entendimen-
to manifestado pela SRF de que
as aquisições de mercadorias
para reposição de peças de má-
quinas utilizadas no processo
produtivo bem como os ser-
viços de manutenção e/ou
conserto destes equipamentos
podem ser enquadrados como
insumos, com direito ao cré-
dito. (Solução de Consulta
no 6/04 da 8a Região Fiscal).

Vale ressaltar que, com
relação aos serviços utilizados
como insumos, somente geram
direito ao crédito àqueles in-
trinsecamente relacionados
com a atividade fim, aplicados

ou consumidos na fabricação do produ-
to ou no serviço prestado. (Solução de
Consulta no 78/05 da 8a Região Fiscal.)

Constata-se também que serviços de
limpeza, de segurança da área fabril e trans-
porte de empregados, apesar de serem ne-
cessários à realização das atividades da em-
presa, não se enquadram no conceito de
insumos conforme o entendimento da SRF.

Em resumo, é indubitalvemente ne-
cessário que os profissionais envolvidos
na administração destes tributos tenham
profundo conhecimento sobre a atividade
do estabelecimento e da legislação.

Contudo, com tantas obrigações a
cumprir, o tempo torna-se exíguo para
este trabalho de grande importância, po-
dendo culminar na apropriação dos cré-
ditos em valor inferior ao de direito.

Por todo o exposto, é aconselhável
que as empresas se conscientizem da real
necessidade de realização de trabalho
minucioso das suas operações com vistas
a identificação de possíveis créditos não
aproveitados, reduzindo licitamente o
ônus tributário de suas atividades.

Eliana de Almeida Alves Lima

Consultora Tributária da ASPR

1 Artigo 164, inciso I do RIPI/02 (Decreto 4.524/02).
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Realização de Seminário

ICMS sobre reserva de demanda de energia
Nos contratos de Fornecimento de

Energia é comum que as empresas con-
tratem determinada quantidade de quilo-
watts, tecnicamente denominada “de-
manda contratada”.

A demanda contratada estará à dis-
posição da empresa contratante, não
sendo disponibilizada para outro usuá-
rio, fato que justifica a cobrança por par-
te da empresa distribuidora de energia,
independente da energia ter sido efetiva-
mente consumida.

A ANEEL, órgão regulador das opera-
doras de energia elétrica define Deman-
da Contratada, através artigo do 2o da
Resolução no 456, como aquela a ser
obrigatória e continuamente disponibi-
lizada pela concessionária, conforme valor
e período de vigência fixados no contrato
de fornecimento e que deverá ser inte-
gralmente paga, seja ou não utilizada
durante o período de faturamento.

Não é incomum que a demanda con-
tratada supere a quantidade de quilo-
watts efetivamente consumida.

Ocorre que, os Estados adotam a
prática de exigir a incidência do ICMS
sobre o total da fatura, inclusive sobre a
parcela relativa a demanda contratada
não utilizada, não levando em conta se a
energia foi efetivamente consumida pela
empresa contratante.

O ICMS tem como fundamento o ar-
tigo 155, inciso II, da Constituição Fede-
ral, segundo o qual compete aos Estados
instituir imposto sobre as operações re-

lativas a circulação de mercadorias, cir-
culação esta de caráter físico ou jurídico
(mudança de propriedade).

Como se depreende do referido dis-
positivo resta cristalino que um dos re-
quisitos para a caracterização do fato
gerador do ICMS é a ocorrência da cir-
culação de mercadoria, o que não ocor-
re nesta situação.

Portanto, insustentável é a incidên-
cia do ICMS sobre a parcela da energia
que não é efetivamente consumida, pois
não houve o cumprimento da premissa
básica que exige a existência da efetiva
circulação de mercadoria.

Este tema vem sendo analisado pelo
Poder Judiciário, o qual vem dando gua-
rida aos contribuintes.

Um exemplo recente é o entendi-
mento da 1a Câmara Cível do TJRS para
negar provimento em apelação interpos-
ta pelo Estado do Rio Grande do Sul.

Segundo o relator do processo “O
fato gerador do imposto em questão

consolida-se no exato momento em

que a energia sai da fornecedora, cir-

cula e entra no estabelecimento do

consumidor. O contrato, com efeito,

em nada altera a situação fática, men-

surável, da quantidade de energia elé-

trica efetivamente gasta, sobre a qual

se deve tributar o ICMS.”
O Superior Tribunal de Justiça, atra-

vés do Recurso Especial 222.810-MG,
Relator Min. José Delgado, manifesta-se
no mesmo sentido, entendendo ser ile-

gal a cobrança do ICMS sobre a demanda
não consumida.

Temos que lembrar, todavia, que o
montante recuperável não é o valor de-
corrente da aplicação direta da alíquota
do ICMS sobre a energia não consumida,
mas sim o montante que efetivamente foi
assumido como ônus pelo contribuinte.

Essa observação é importante pois, em
respeito ao princípio da não cumulati-
vidade, é provável que os contribuintes
tenham efetuado créditos da parcela do
ICMS pago indevidamente, referentes a
energia contratada e consumida no pro-
cesso produtivo.

Por todo o exposto, tendo em vista que
o valor do ICMS representa, em média,
20% da conta de energia elétrica, cabe
aos contribuintes lesados buscarem ampa-
ro no Poder Judiciário visando recuperar
os valores indevidamente pagos nos últi-
mos 5 anos, corrigidos monetariamente.

Pedro César da Silva

Contador, advogado e diretor da ASPR

A ASPR realizará, nos dias 05 e 06

de julho, seminário sobre os temas

“Avaliação de Investimentos e Consoli-

dação de Balanços”.

O objetivo deste evento será abor-

dar os principais conceitos na definição

da avaliação de investimentos (Equiva-

lência Patrimonial e Custo de Aquisição),

apuração de ágio/deságio e sua amorti-

zação, aspectos contábeis, reflexos tri-

butários e a apresentação de informa-

ções em notas explicativas. Também

será objeto deste seminário a consoli-

dação de balanços das controladas.

O evento será realizado em São

Paulo, no IADI – Instituto Avançado de

Desenvolvimento Intelectual, sito à Rua

Bela Cintra, 967, 8o andar, e terá a dura-

ção de 2 dias em período integral.

Informamos ainda que este evento es-

tá Cadastrado no Programa de Educação

Profissional Continuada do CRC (Reso-

lução CFC no 945, de 27.09.02), gerando

um crédito de 9 pontos/horas (50%).

Informações adicionais e ins-

crições pelo fone: (011) 4437-6000

ou fax: (011) 4437-6002, com Senho-

rita Suzana.


